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CONTRÂTO NO 2O25O6OZN2
CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA N" CEOO4/2025-FG
PROCESSO ADMINISTRATIYO N" 00010.20250220/0001 -42

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAçAO DE SERVIçOS,
QUE FAZEM ENTRE SI A SECRETARIA DT SAUDE E A
EMPRESA IBIAPINA SERVICOS & CONSTRTICOES
LTDA.
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O MUNICiPIO DE CRATEÚS, pessoa juridica d€ düeito publicq inscrito no CNPJ n' 07.982.036/0001 -
67, situado à Galeria Gentil Cardoso, no 20, Cetro, Crateus/CE, afaves dâ Secretaria Municipal de
Saúde, neste âto representado pelo Sr. Edypo de Sousa Carlos, doÍavânte denominada CONTRATANTE,
e a IBIAPINA SERVICOS & CONSTRUCOES LmA, inscrito(â) no CNPJÀIF: 08.753.22310001-31,
sediado na Rua Dom Luis, no 500, SALA l.5l I, Shopping Aldeota Ciüde FoÍaleza / CE - CEP:
60.160-l96,doravante designada CONTRATADA, neste ato representâda pelo Sr. Francisco Giordano
Ibiapina Rodrigues de Carvalho, portador do CPF: 957.596.973-15. t€Ído eÍn vista o que consta no
Processo n' 00010 .202502201000142 e em obs€rvância à disposições da Lei n" I 4.1 33, de I " de abnl de
2021, e demais legislagão aplicável resolvern celebrar o presente T€fino de Contrato, mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

l. cLÁusuLA PRTMEIRA - OBTETO (arl 92, I e tr)
l. l. O objeto do presenre instrumento é PRESTAÇÀO DOS SERVIÇoS DE ELABORAÇÀO DE
PROJETOS DE ENGENHARIA E ARQUITETI,IRA, , OBJETWAN DO ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE DO Mt I.,IICIPIO DE CRÁTEUS/CE., nas condi@es
esrabelecrdas no Tenno de Referêrrcia-

L2. ObJeto dâ contratação
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I .3.Vinculan estâ contratação, independentemente de transcrição:
I 3.1 . O Termo de Referàcia;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
I .3.4. Eyentuâis anexos dos docwnefltos supracitâdos.

2. CLÁUSULA SEGT,NDA-VIGÊNCIA E PRoRR(rcAÇÃo
2.1. O prazo de vigência da contratâção é de 12 meses, podordo ser prorrogados sucessivaÍnente,
respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão ern edital e que a autondade cômp€tente
ateste que as condições e os preços permanecem vanlajosos para a Administraçâo, çcrmitída a negociação
com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualqu€r das partes.

2.2. A prorrogação de que tratâ este item é condicionada ao atestg pelâ autoridade comp€tentg de que as

condiçôes e os preços peÍmânecem vaÍrtajosos para a Administraçâo, permitida a negociação com o
contratado, atentando, alnda. para o cumprimento dos s€gúntes requisitos.

a) Estar formalmente demonsfado no pÍocesso qtre a forma de prestação dos serviços tem
natureza contimrada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, çnr escrito, de que a Adminisraçào mantem interesse na
real ização do serviço,

d) Haja manrfestação expressa do contratado informando o int€Íesse na prorrogação;
e) Seja comprovado que o contratado mantem as condit'oes rniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tern direito sújetivo à prorrogaçâo contraiul.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.5. Nas eventmis prorrogações contratuâis, os custos não renováveis já pagos ou amortizâdos ao longo
do primeiro periodo de vigência da contÍatação deverão s€Í reduzidos ou elimmados como condição para

a renovação.
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado qrmdo o contratado hver sido penalizado nâs sânções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contrdar com poder p[rblico, observadas as

abrangências de aplicação.

3. CLÁUSUIÁ TERCf,IRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRÂTUAIS (sTT 92,

IV, Vtr e XVII)
3.1. O regime de exetução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, eÍtreg4 observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referêncra
anexo a este Contsato.

4. CLÁUSULA QUARTA - STÍBCONTRÂTAÇÃO
4. l. Na hipótese de a Contratada não dispor de pessoal qualificado para a execução dos serviços Técnicos
Auxiliares, esta podera subcontratar, sob sua total responsabilidade, outra empÍ€sa para que os faç4 em

rigorosa obediência à especificações. Nese caso, a Contraada deverá submeter à conÍalante para

aprovâção o nome e a qualificaçâo dos subcontratados para a execução dos serviçoE devendo substitui -

los caso sejam rejeitâdos pela Fiscalização. Todos os serviços deverão seÍ apr€sentados com ART do
Profissional que executou o serviço

s. cLÁusuLA QUTNTA - PREçO (8rr v2, V)
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5l.Ovalorglobal máximo estimado paÍa a contrâtação e de R$ 125.000,00 (ceÍlto e vinte e cinco mil
reais), develdo a execuçâo dos serviços respeitar esse limite orçamentário. A proposta vencedora
apresenta valores unitários detalhados, totalizado RS 153.429,21 (ceÍrto e cinquenta e tsà mil,
quatrocentos e vinte e nove reais e vinte e um centavos), conforme plaÍrilha apresentadâ acim4 a qual
serviú de referência para a execução contractuâ|.
5.2. No valor acima estão incluidas todas âs des?esâs ordinririas diÍ€tâs e indiretas decorrentes dâ
execução do objeto, inclusive tribrlos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de adminrsrração, frete, s€uro e outros nec€ssádos ao cumprimento
integral do objeto da contratâção.

6. CLÁUSUII\ SEXTA - PAGAMENTO (ert. 92, V e V$
6. I . O prazo para pagflnento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram -se definidos no
Termo de Referênci4 anexo a est€ Contrâto.

7. CLÁUSULA sÉTrMA - REAJUSTE (arr 92, v)
7.1. Os preços iniciâlmente contratados são fixos e irreâjustáve'is no prazo de urn ano contado da data do
orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, mediante pedido do contratado, os preços iniciais poderão ser
reajustados, mediante a aplicação do indice do IGPM, exclusivamente pãa as obrigêções rniciadas e

concluídas após a oconência da anualidade.
7.3. Nos reajustes súsequentes ao prineiro, o inteÍregno minrmo de um ano será contado a paíir dos
efeitos financciros do ultimo reajuse.
7.4. No caso de atraso ou nfo dirÍgação dds) indice (s) de reâjustâÍnento, o conúatante pagaÍá ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecid4 liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) {s) índic{s) deímitivo(s).
7.5. Nas aferições frnais, o(s) índice(s) utilizadds) para reajuste será(âo), obrigatoriamenta o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) indic{s) estabelecido(s) para reajustamemo venh{m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
úo poss4m) mais ser utilizado(s), ser(ão) adotado(s), em sústituição, o(s) que vie(em) a ser
determinadds) pela legislação então em vigor.
7 7. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substihÍo, as partes elegerão novo índice oÍicial, para

reajNtaÍnento do preço do valor remãrescente, por meio de termo adihvo.
7.8. O reajuste seÉ realizado por apostilam€nto.

s. cLÁusuLA oITAvA - oBRTGAÇÔES DO CONTRÂTANTT (rÉ.92, X, XI e XrV)
8. L São obngações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obngações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos,
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência,
8.4. NotificaÍ o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fomecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte. às suas expensas,
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execuçâo do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.6. Comunicar a ernprcsa paÍa eflissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quaÍldo houver côntrovérsia sobrc a execuçâo do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conformeo art. l43daLeino 14.133,de2021.
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto. no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no TeÍmo de Referência:
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e ne§e Contrato,
8.9. Cientificar o órgão de rçresentação judicial da Advocacia{eral da Umão para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8. 10. Explicrtamente emitir decisão sobÍe todas âs solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requeÍimentos mânifestamente impertinentes, meraÍnente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

RUa Galeria Gentit Cardoso, 20 - Centío, 61.700-ooo
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8.10.1. A Aakninistração tená o prazo de I (um) mà a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, âdmitida a prorrogação motivada por igual período.
8.I L Responder eventuais @idos de reestâbel€cimento do equilibrio econômico-frnanceiro feitos pelo
contatado no prazo maximo de I (um) mês.
8.12. Notificar os emitentes das gaÍantias quaÍ o âo início de processo administrativo para apuração de

descLnnprimento de cláusulas contratuais
8.13. Comr.rnicar o Contratado na hipótese de posterior alteraçâo do projeto pelo Contrâtante, no caso do
art. 93, §2', da Lei n' 14.133, de 2021 .

8.14. A Adminisràfo não responderá por quaisquer compromissos assrrnidos pelo ContÍâlado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano casado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus ernpregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRTGAÇÔES OO COtrnlrADO (arL 92, XIV, XVt e XYtr)
9.1. O Contralado deve cumprir todas as obriga@es corstantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrêÍrtes da boa e perfeita execução do
objao, observando, aind4 as obrigações a segur dispostas:
9.2. Mânter preposto aceito pela Administsação paÍa representá-lo na execução do contrato.
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da onpresa podení ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justficadâ, devendo a empresa desigrur or.nro para o exercício da aúúdade.
9.4. Atender as determma@es regulares emitidas pelo fiscal do conlrâto ou autoridade supenor (âÍt. 137,
ll) e pÍesta todo esclaecimenlo ou informaçâo por eles solicitados;
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito curnprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequadog fomeceado os materiais, equipamenlos, femmentâs e utensilios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e

a legislação de regência;
9,6. RepaÍar, corrigr, remover, reconstnrir ou súsütuiÍ, às suas exp€nsas, no total ou em partg no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificaÍem vicioq defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais ernpregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objao, de acordo com o Código
de Defesa do Corsunidor (Lei n' 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer darc causado à

Administraçào ou tercetos" não reduzindo essa Íesponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamer o da
execução contrâtual pelo Conü?tmte, que ficará autoízado a descontar dos pagamentos devrdos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos,
9.8. Não contratâr, durante a vigência do contrato, cônjuge, compaúeiro ou pÍuente em linha reta,

colateral ou por afinidade, âté o terceiro graq de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos teÍmos do artigo 48, paágra.fo ímico, da Ler n" | 4.133, de 2021 ,
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de Fomecedores, o contratado
dev€Íá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, âté o diâ únta do mês seguinte ao da
prestação dos serviçoE os seguintes documeatos:l ) pÍova de regularidade relaiva à Seguridade Social; 2)
cenidâo conjunta Íelativa aos tributos federais e à Díüda Ativa da Uniâo;3) ceÍtidões quê comprovem a

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)Certidilo de

Regúaridade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.10. Responsabilizar-se pelo crÍnprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou eqúvalentes das categorias abrangidas pelo conÍato- por tdas as obrigações
tabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específic4 cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratânte;
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrâto, no prazo de 24 (vinte e quâtro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.12. Preíâr todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindoJhes o acesso, a qualquer ternpo. ao local dos trabalhos, bern como aos docurnentos relativos à

execução do empreendim ento.
9.13. Pralisar, por daerminaçâo do Contralã[e, qualquer aividade qu€ úo €steja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segr.rança de pessoas ou berx de terceiros.
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9. 14 Promover a guarda, manutenção e vigilârrcia de mareriais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do objao. durânte â vigênciâ do contrato.
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre lunpo o local dos sewiços e nas melhores
condições de segurança, higiore e disciplina.
9. 16. Submeter previamate, por escrito, ao Contratânte, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos metodos executivos que fujam à especificações do mernorial descritivo ou instrumenlo congênere.
9.17. Não permitir a úlização de quâlquer trâbâlho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quâtorze anos, neÍn permitir a úilização do trabalho do menor de demito
anos em trâbalho notumo, perigoso ou insalubre:
9. 18. Manter durante toda a vig&rcia do contrato. em compaÚilidade com as obrigações asstunidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.19. Cumprir, durânte todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cárgos prevista em lei para
pessoa com ddiciência" para reabilrtado da Previdência Social ou para aprendiz bem como as reservas de
caÍgos previstas na legislação (art. I l6);
9.20. Comprovar a reserya de cagos a que se refere a cláusula acim4 no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos ernpregados qrr prcencheram as referrdas vagâs (art. I I ó, parágrafo único);
9.21 . Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do crrnpnmento do contralo;
9.22. Arcar com o ônus decoÍrente de eventual eqúvoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
propost4 inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores firturos e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente eÍn suâ proposta não se.1a satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algun dos eventos arrolados no art. 124, II. d, da Ler no

14.133, de 2021;
9.23. Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou mtmicipal, as normas
de segurança do Contratant€;
9.24. Realiz:r a transição contratual com transferência de coúecimento, tecnologia e técnicas
anpregadaS sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacltação dos técnicos do
contratante ou da nova empÍEsa que continuará a execução dos serviços,
9.25. Estar registradâ ou inscrita no Conselho hofissional competenle, conforme as áreas de atuação
previstas no Termo de Referênci4 em plena validade.
9.26. Obter jurto aos órgãos comp€tentes" conforme o caso, as licenças necessárias e dernais documentos
e autorizações exigiveis, na forma da legislação rylicável.

r0. cLÁusuLA DÉcrua- oanrcaÇÔEs PERTIi{ENTES À LGpn
10.1. As paÍtes deverão curnprir a Lei no 13 709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), qutrfio a todos os

dados pessoais a que teúam ac€sso em raáo do ceÍtane ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a ser ffmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contrâtaçào,
independentemente de declaração ou de aceltação expressa.
I 0. 2 . Os dados obtidos somente poderâo ser utilizados para as finalidades que .lustificaam seu acesso e de
acordo, com a boa-fé e com os pnncipios do aÍt. 6" dâ LGPD.
10.3. E vedado o compãtilhamento com terc€iros dos dados obtidos fora das hipôteses permltidâs em

Lei.
10.4. A Adminisração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperaçào firmados ou que l'enharn a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o trâtâÍnento dos dados nos teÍmos do art. 15 da LGPD, é dever do contratâdo eliminá-
los, com exceção .las hipót€ses do âÍt. 16 da LGPD. incluindo aquelas em que houver necessidade de
guarda de documentação para frns de comprovação do crmrprimento de obrig4ões legais ou contratuais e

somente enquanto úo prescritas essas obrigações.
10.6. E dever do contratado orientâÍ e treinaÍ seus empregados sobre os deveres, reqúsitos e

responsabil idades decorrentes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de súoperadores e subcontratados o cuÍnpnmento dos deveres da
pres€nte cláusula pemanecendo integralmente responsável por grantir sua observância.
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10.8. O Contrâtante poderá reahzar diligêrcia para aferir o crÍnprimento dessa cláusula deverdo o
Contrâtado âtender prontâmente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9. O Contratado deverá pÍesta, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoás paÍa cumprimento dâ LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administÍatilos, notadamente aqueles que se
propoúam a aÍmÍuenâr dados pessoais, devêm s€r mantidos em mrbienle virtual contsolado, com
registro individual rastreável de trataÍnentos realizados (LGPD. art, 37), com cada acesso, data horario e

registro da finalidade, para efeito de responsabilizaçào, em câso de eventuais omissões, desvios ou
abusos.

I 0. 10. I . Os rcferidos bancos de dados devern ser desenvolvidos em formato interoperável, a frm
de garantir a reutilizaçâo desses dados p€la Administração nas hiçóteses prerrstas na LGPD.
l0 ll. O conÍato e'stá sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela aúoridâde competeÍte, ern especial a ANPD por meio de opiniôes
tecnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.12. Os conlÍatos e convênios de que trâta o § l" do aÍt. ?6 da LGPD deverào ser comunicados à
autoridade nacional.

I I. CLÁUSI]LA DÉCIMA PRIIVIEIRA - GARANTTA DE f,XECUçÃO (ATL 92, Xtr)
1 l.l. Não haverá exig&rcia de garantia conÍatuâl ü execução.

12. CLÁUSI]LA DÉCftTA SEGTINDA - INTRAÇÔES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (aTT

e2,xw)
12.1. Comete intração administratir'4 nos termos da lÉi n" 14.133, de 2021, o contrdado que:

a) der causa à inexecução pucial do contrato;
b) der causa à ircxecução parcial do contÍato que câuse grave dano à Administ'ação ou ao

fi.rncionamento dos sewiços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do conffio:
d) ensejar o retardarnento da execução ou da entrega do objeto dâ contratâção sem motivo

j ustificado;
e) apresentâÍ docurnentação falsa ou prestar decla'a@o falsa durante a execução do contrato;

0 práicaÍ ato frauduleato na execução do contrato;
g) compoÍtm-se de modo inidôneo ou comaer fraude de qualquer natureza;

h) praticâÍ ato lesivo previsto no aÍt. 5'da ki n" 12.84ó, de lo de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I) Adv'erthcia, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não

se justificar a imposição de penalidade mars grave (at. 156, §?, da Lei n' 14.133, de 2021 );
II) Irnpedimento de licitar e contratâr, quando pratrcadas 3s condutas descritas nas alineas "b",

"c" e "d" do súitem acima deste Conffio, sempre que não se jusificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4', da Lei n' 14.133, de 2O2l).

III) Declaração de inidoneidade para licüar e contrataÍ, qrundo praticadas as condutas descritas
nas alíneas "e". 'f'. "g" e "h" do subitem acimâ des{e Contrato, bem como nas alineas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5", da t ei n' 14.133, de 2021 ).

lV) Multa:
l) MoÍatória de l% (um. por cento) por dia de araso injusúficado sobre o valor da

parcela inadimplid4 até o limite de 30 (trinta) dias;
2) Moratória de O,O7%. (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de

aÍraso injustficado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

âpresentação, suplementaçâo ou reposiçâo da garmtia.
a. O atraso superior a 30 (TRINTA) diâs aúorizâ a Administração a promover a extinção

do contrato por descurnprimento ou cunprim€nto inegular de sns cláusulas, conforme dispõe o mciso I
do art. 137 da Lei n . 14.133, de 2O2l .
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3 ) Compensatóri4 para as infrações descritas nas alineas "e" a "h" do subitem l?. l, de l0
o/o a 30.o/o do valor do Contrato.

4) Compensatória para a inexecução total do contÍato prevista na alínea "c" do subitem
l2.l, de 2U/o a 30plo do valor do Contrato.

5) Para infração descrita na alinea "b" do srbitem 12.1. â multâ será de 20.% a 3trlo do
valor do Contrâto.

6) Para infraçôes descrilas na alineâ "d" do súitem l2.l, a multa será de 5% altrÁ do
valor do Contrato.

7) Para a infração derrita na alinea *a" do subitem 12.1, a multa será de 8% a 25Vo do
valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infÍações:
12.3. A aplicaçâo das sanções previstas neste Contrato não exclú, em hipotese alguna, a obrigação de
reparação integÍal do dano causado ao Contrdante (úL 156, §9o, da Lei n' 14. 133, de 2021 )
12.4. Todas as sânções pÍevistas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativaÍnerúe com a multa (art.

156, §7, da tri n" 14.133,de2021).
I 2.4. L Antes dâ aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (qúnze )

dias úteis, contado da daa de sua intimação (aÍ1. 157, da Lei n" 14.133, de 2021 )
12.5. Se a multa aplicada e as indenrzações cabiveis forern sr+€riores ao valor do pâgarnento

eventualmente devido pelo ContÍatante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobÍadâ júicialmente (aÍt.156, §89, da Lei n" 14.133, de 2021).
12.6. hevianente ao encamiúanento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrâtivamente no prazo máximo de l0 (dez) dias, a contaÍ da data do r€c€bimento da comuicação
enviada pela autoridâde compet€nte
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditóno e a
ampla defesa ao Contratâdo, observando-se o pÍocedimento preyisto no câpú e parágrafos do âÍt. 158 dâ
Lei n" 14.133, de 2021, pa-.a as pcnalidades de impedimemo de licirar e contrâtÍlÍ e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
12.8. Na aplicação das sanções serão considoados (art. 156, § I ", da Lei n" 14.133, de 2021):

a) a naturezá e a gÍâvidade da infração cometida,
b) as peculiaridades do caso concrcto;
c) as circtmstâncias agÍavantes ou atenuantes;
d) os danos que dela proüerem para o Conlratânte,
e) a implântação ou o aperfeiçoanento de progrdna de integridade, conforme norÍna:i e

orientaçôes dos órgãos de controle.
12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133, de 2ü21, ou em orÍras leis de
licitações e contratos dâ AdministraÉo Púlica que tambem sejarn tipificados ccrno atos lesivos na Lei no

12.84ó, de 2013, serão apurados e julgados conjmtamente, nos mesmos autos, observados o nto
proc€dimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. t59).
12.10. A personalidade jurídica do Contraado podená ser descomiderada sempre que utilzada com abuso

do direito pa'a facilits, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse cÍx;o, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridrca

serão estendidos aos seus administradores e socios com poderes de administração, à pessoa juridica
sucessora ou à empresa do mesmo mmo com relação de coligação ou corffole, de fato ou de direito, com
o Contratado, observados, em todos os câsos, o contraditório, a ampla defesa e â obrigdoriedâde de
análise juridica prévia (aÍ. l 6Q da Li n' 1 4. 1 33, de 2021 )
I 2. I L O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contâdo da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções poÍ ela aplicadas, para furs de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresâs Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cada*o Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Execrnivo Federal. (Art. 16l . da Lei n" 14.133,

de ZO2l)
12.'12. As sanções de impedimerrto de licitar e contrataÍ e declaração de inidoneidade para licitar ou
cont'âtar sâo passileis de r€âbilitâção na forma do art. 163 da t ei n' 14.133/21 .

12.13. Os débitos do contratâdo para com a Administração contratant€, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos ern divida ativa poder:ao ser compensados, total ou
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parcialmente, com os créditos devidos pelo referido orgão decoffentes deste mesfiro contrato ou de ouÍos
conÍatos adÍninistrativos que o contratado possua com o mesno órgâo ora contÍatante, na forma da
lnstrução Normativa SEGES.ME no 26, de l3 de abril de 2022.

13. CLAIISULA DECIMÂ Tf,RCEIRA - DA f,XTINÇÀO CONTRATUAL (art 92, XIX)
I 3. ! . O conüato será extinto quando curnpridas as obrig4ões de ambas as partes, aindâ que rsso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.
13.2. Se as obrigaçôes úo forern curnpridas no pÍazo estipulado. a vigàrcia ficará prorrogada ate a

conclugo do objeto, caso em que deverá a Administrâção providorcia' a readequação do cronograma
fixado paÍa o contÍato.
13.3. Quando a não conclusão do contrato refeída no item anteÍior decorrer de cdpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mor4 sendo-lhe aplicáveis as respectiyas sâÍrções administrativas, e

b) podera a Administração opta pela extinção do contrato e, nesse câso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continúdade da execução contratual
13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cunpridas as obnga@s nele estipuladal ou antes do prazo
nele fixado, por algrrm dos motivos previstos no aÍtigo ll7 da Lei no 14.133121, bern como
aÍnigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

| 3.4.1. Nesta hipotese, aplicam-s€ taÍnbém os aÍigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.4.2. A alteraçâo social ou a modifrcação da frnalidade ou da estrutura da empresa não enrjará

a extinçâo se não restringir sua capacidade de conclurÍ o contrdo.
13.4.2 l. Se a operâção implicar mudança da pessoa jmidica contratada, deverá ser

formalzado termo aditivo paÍa alteração sújetiva.
13.5. O termo de extinçâo, sempre que possivel, será precedido:

13.5.1.. Balanço dos eyentos contrâtuais já cumpridos ou pacialmente cumpndos,
13.5.2.. Relaçâo dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos,
13.531.. lndenizações e multas.

13.6. A extinçâo do contrato não configuÍa óbice para o reconhecimento do dese4uilíbrio econômico-
finânceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indeniutório (aÍ l3l. caput,
da Lei n.' 14.133, de 2021 ).
13.7. O contrato poderá ser exúto caso se constate que o contratado mantern vinculo de natueza técnic4
comercial, econômicq financeir4 úabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou nâ gestào do
contrato. ou que dêles seja cônjuge, companheiro ou paÍEnte em linha rcta" colateral ou por afinidade, até

o terc€iro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n." 14.133,de2021).

14. cl-ÁusuLÂ DÉctMA QUARTA - DOTAçÂO ORçAMENTÁRh (fft 92, Vrrr)
14.1. As despesas decorrentes da presente conuatação correrão à conta de recursos especificos
consignados no Orçâmento do município de Crateús na dotação: 37.37.10.122.W372.036 -
MANUTENÇAO DAS ATTVIDADES GERAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE;
Elemento/subelemento de despesas: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridic4 na fonte
de recursos: L 500. 1002.00 Receitas de Impostos e TransfeÍência de Irnpostos
14.2. A dotação relativa aos exercicios hnarrceiros subs€quentes será indicada apos aprovação da Lei
OrçaÍnentária respectiva e liberagão dos creditos correspondeteg mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCTMA QUTNTA - DOS CASOS OMISSOS (ATL 92, III)
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratâÍrte, segundo as drsposições contidas na Lei no

14.133, de 2021. e demais normas federâis aplicáveis e, subsidiarianente, segundo as disposições
contidas nâ Lei n' 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos
conÍatos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÔES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintcs da Lei n'
14.133, de 2021 .

Rua Galeria 6enlitCardoso, 20 - CenlÍo,6t.7oo-OOO



CRATEÚS

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contrâhrais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por c€nto) do valor inicial atualizado do
contsato.
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, súmetido
à previa aprovaçâo da consultoía juridicâ do contratante, salvo nos casos de juslificada necessidade de
antecipaçào de seus efeitos, hipótêse em que a forma.lização do aditrvo deverá oconer no prazo mârimo
de I (um) mês (art. l32datrin" l4.l33,de2O2l\.
16.4. Registros que nâo câÍact€rizaÍn alteração do contrato podem ser realizados por simples aposlil4
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do an. 136 da lei n' 14.133, de202l .

17. CLÁUSI,LA DÉCna,t SÉrrru,I - PUBLICAÇÃ0
17.1. Incumbirá ao contrataÍte dinrlgar o pÍesente instruÍnento no Ponal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 d^ Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio
oficial na lntemet, €m atenção ao aÍt. 91, câpu! da Lei n.' 14.133, de 2021, e ao an. 8", §2", da Lei n.
12527, de2011, clc an. 7', §3o, ineiso V, do Decrao n 7.124, de2Ol2.

lE. CLÁUSULA DÉCIMA OTTAVA- FORO (arr 92, §t)
18. L Fica eleito o Foro da Comarca de Crateúspara drimir os litígios que decorrerem dâ execuçào deste
Termo de Contrato que nâo puderern ser compostos pela conciliação, conforme aÍt. 92, §l', da Lei no

t4.133/21.
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